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PORTARIA N° 1101, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis-RJ, no exercício de suas atribuições e CONSIDERANDO o dis-
posto no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 3.535/2017, 

 R E S O L V E:

 Art.1º- Nomear os abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial criada pelo art. 1º do Decreto Municipal nº 3.535, 
18 de setembro de 2017, que são os seguintes:

I – Representes da Secretaria Municipal de Educação:
a)  LIA MÁRCIA DE ALMEIDA FRANCO ALCÂNTARA – Secretária 
Municipal de Educação – matrícula 14520/6;
b)  LAIZA MÁRCIA MOREIRA RIBEIRO – Assessora Jurídico Mu-
nicipal – matrícula 2765/0.

II – Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
a)  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA MENEZES – Secretário Muni-
cipal de Fazenda – matrícula 14820/1.

III – Representante da Procuradoria Jurídica:
a)  CRISTIANE PETRUTES LAGES GANDRA - Superintendente 
Jurídico de Atos Administrativos – matrícula 14899/8.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Fidélis, 01 de dezembro de 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara
 Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1102, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo nº 
21501/2017,

 R  E  S  O  L  V  E:

 DECLARAR a vacância do Cargo de Motorista do servidor 
TIAGO FARIA PORTO, CPF 107.063.557-09, matrícula nº 7134/0, 
conforme a Lei Municipal nº 150, de 04 de novembro de 1983 (Estatu-

to dos Servidores Públicos).

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1103, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017.

O Prefeito Municipal de São Fidélis, no uso de atribuições que o Car-
go lhe confere, 

 RESOLVE:

 HOMOLOGAR a indicação dos nomes que constituem o 
Conselho Municipal de Saúde, a saber:

1.GOVERNO MUNICIPAL

1.1-Secretaria Municipal de Saúde
Titulares: Bruna Araújo Siqueira
                Mário Lúcio da Rocha Andrade

Suplentes: Hítalla Valentim de Menezes
                  Simoni Ferreira Vieira Kopke

1.2-Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania
Titular: Lavínia dos Santos Afonso
Suplente: Victor Mauro Cruz

2.PRESTADORES DE SERVIÇOS FILANTRÓPICOS E PRIVA-
DOS NA ÁREA DE SAÚDE

2.1-Associação Hospitalar Armando Vidal
Titular: Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Suplente: Caroline Amaral Mothé Duncan

3.TRABALHADORES OU PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE

3.1-Representantes dos Profissionais de Serviço Social
Titular: Érika Gomes Pereira Rangel
Suplente: Cláudia Taveira Garcia Maia
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3.2-Representantes dos Profi ssionais de Enfermagem
Titular: Cristiane Aparecida Donna Rodrigues Dias
Suplente: Regina Lúcia Moço de Assis Alvarenga

3.3-Representantes dos Profi ssionais de Fisioterapia
Titular: Daniele Guimarães Rezende.
Suplente: Limara Favaro Santos Ribeiro

3.4-Representantes dos Profi ssionais de Odontologia
Titular: Alessandra Brito Murad
Suplente: Valéria Peres Gomes.

4.USUÁRIOS 

4.1-Representantes de Associações de Moradores e Pro-
dutores
Titulares: Reginaldo do Amaral de Almeida.
                 Sirley de Souza Ornelas
                 Adilma Leite da Costa
                   
Suplentes:  Helcy de Moraes.
                    Paulo Gonçalves Leonardo
                    Renan Porto Mota.
         
4.2-Representantes de Clubes de Serviços e Lojas Maçô-
nicas e Órgãos Jurídicos
Titulares: Iran Lima de Albuquerque.
                 Getúlio Cêrca de Almeida Santos 
                 César Ivan dos Santos Júnior

Suplentes: Ricardo Rocha de Freitas 
                   Rafael da Silva Vieira
                   Lúcia Helena Teixeira Abreu.

        
4.3-Representantes dos Sindicatos Patronais
Titular: Sônia Maria dos Santos Souza.
Suplente: Maria Luiza Nepomuceno Corrêa dos Santos.

4.4-Representantes dos Movimentos Religiosos

Titular: Arildo Braga Berriel
           Erodias Pereira Braga
           Leila Maria Martins Arruda.

Suplente: José Leopoldino Baptista Filho
                Cecília Maria Dutra Prado
                Edelma Fiaux de Carvalho.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO

Concorrência nº. 001/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos do Município de 
São Fidélis/RJ.

Comunicamos às empresas interessadas em participar da licitação 
Concorrência  nº.  001/2017 que a mesma foi REVOGADA conforme 
artigo 49 da lei 8.666/93.

A revogação se deve ao fato de que, após vários apontamentos reali-
zados pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro através do 
Processo TCE/RJ  n.º 211.094-3/17, a planilha orçamentária passou 
por uma retifi cação, porém o valor retifi cado da planilha de custos 
fi cou muito acima do esperado, e  desse modo, perante a crise fi nan-
ceira que assola o Município de São Fidélis, constatou-se a necessi-
dade de readequação dos serviços a serem prestados e da planilha 
de custos a ser elaborada.

Informamos que serão realizados estudos que viabilizem a melhor for-
ma de execução do serviço dentro das possibilidades orçamentárias 
do Município.

São Fidélis, 04 de dezembro de 2017.

Rogéria de Carvalho Quintan
Presidente da CPL


